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IRPJ - MULTA - APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - A apresentação espontânea da declaração de
rendimentos do exercício de 1995, sem imposto devido, mas fora do prazo
estabelecido para sua entrega, dá ensejo à aplicação da multa prevista no
artigo 88, II, da Lei n° 8.981, de 1995.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
DEPÓSITO REAL MINAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Roberto William
Gonçalves, José Pereira do Nascimento e João Luís de Souza Pereira que proviam o
recurso.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

O contribuinte em epígrafe, inconformado com a decisão do Delegado da
Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte (MG) que considerou improcedente sua
impugnação de fls.10/11, recorre a este Conselho por discordar do julgamento que manteve
a exigência da multa de R$. 397,60, cobrada em razão do atraso na entrega da declaração
de rendimentos referente aos exercício de 1995, ano calendário de 1994.

Ao impugnar a exigência o contribuinte discorda do lançamento sob a
alegação de que é inaplicável a multa prevista no artigo 88, inciso II, "b", da Lei n° 8.981/95,
quando a declaração de rendimentos for entregue espontaneamente, ainda que com atraso,
entendendo assim que a responsabilidade de sujeito passivo da obrigação tributária é
excluída pela denúncia espontânea da infração (art. 138 do CTN), não cabendo, neste caso,
a exigência de multas fiscais punitivas. Argumento, ainda, que os tribunais vêm decidindo
pelo cancelamento da exigência e cita a seu favor o Acórdão da CSRF n° 01-0779.

Após apreciar as razões da defesa a autoridade monocrática rejeita o pleito
do impugnante, baseando-se nos seguintes fundamentos:

- De acordo com o art. 856 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado
pelo Decreto n° 1041, de 11/01/94, cuja matriz legal são os artigos 4°, III, e 52 da Lei n°
8.541/92, as pessoas jurídicas, inclusive as microempresas, deverão apresentar, em cada
ano-calendário, até o último dia útil do mês de abril, declaração de rendimentos,
demonstrando os resultados auferidos nos ses de janeiro a dezembro do ano anterior.

2



e a
=.n - • ',s.l. MINISTÉRIO DA FAZENDA
',' Pr:i 't PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

''Tf'F-4f1 QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 10680.012932/95-91
Acórdão n°. 	 :	 104-15.948

- No exercício de 1995, a declaração de que trata o citado artigo deveria ser
entregue, pelas microempresas (Formulário II) e empresas tributadas com base no lucro
presumido (Formulário III), até 31 de maio de 1995 (Instrução Normativa n° 107/94).

- Segundo o disposto no artigo 88, § 1°, u b", da Lei 8.981/95, a falta de
apresentação da declaração de rendimentos ou sua apresentação fora do prazo fixado,
sujeitará a pessoa jurídica à multa no valor mínimo de 500 UFIR.

- O artigo 87 da precitada Lei determina que aplicar-se-ão às microempresas,
as mesmas penalidades previstas na legislação do imposto de renda para as demais
pessoas jurídicas.

- Cumpre ressaltar que enquanto as multas moratórias se caracterizam pelo
simples retardamento do pagamento ou cumprimento de obrigação acessória, as multas
penais decorrem de infração a dispositivo legal, detectada pela administração, em exercício
de regular ação fiscalizadora. A denúncia espontânea da infração impede a aplicação é deste
tipo de penalidade, desde que, se for o caso, acompanhada do pagamento do tributo devido,
da respectiva correção monetária e acréscimos legais pertinentes.

- Ademais, cumpre observar que as decisões do Conselho de Contribuintes
não constituem normas complementares da legislação tributária porquanto não existe lei que
lhes confira efetivamente de caráter normativo (Parecer Normativo CST n° 390/71).

Regularmente notificado da decisão, o interessado protocola seu recurso a
este Conselho, onde apresenta basicamente os 9esmos fundamentos da peça impugnatória.
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Em cumprimento ao artigo 1° da Portaria MF n° 260/95, a Procuradoria
Seccional da Fazenda Nacional, apresenta às fls.28/32 contra-razões ao recurso interposto
na mesma linha de argumentação da autoridade recorrida.

ÉoR o 'o.
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VOTO

Conselheiro ELIZABETO CARREIRO VARÃO, Relator

A matéria objeto da lide se refere a obrigação acessória relativa a entrega da
declaração de rendimentos do exercício financeiro de 1995, período-base de 1994.

Inicialmente, é de se esclarecer que a partir de janeiro de 1995, com o
advento da Lei n° 8.981, a falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo passou a sujeitar o infrator que não apresenta imposto devido,
ao pagamento de uma multa especifica, conforme institui a citada lei em seus artigos 88, in
verbis:

"Art. 88 - A falta de apresentação de declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que
não resulte imposto devido.

§ 1 0 - O valor mínimo a ser aplicado será:

a)de duzentas UFIR, para as pessoas físicas

b) - de quinhentas UFIR para as pessoas jurídicas."

Vê-se que o enquadramento legal do lançamento para exigência da multa de
500 UFIR é o artigo 88, II, "b", da Lei n° 8. 81/95, o qual estabelece que nos casos de
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apresentação intempestiva da declaração de rendimentos, é de se aplicar a multa de, no
mínimo, 500 UFIR, no caso de pessoas jurídicas.

No presente caso, a declaração do recorrente refere-se ao exercício de
1995, quando já estava em vigor a lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que prevê em seu
artigo 88 a aplicação de multa pela falta ou entrega intempestiva de declaração de
rendimentos.

Já com relação ao argumento da recorrente na tentativa de eximir-se do
gravame da multa, com o suposto amparo no artigo 138 do CTN, entendo não se verificar no
caso, uma vez que a denúncia espontânea não tem o condão de evitar ou reparar prejuízo
causado com a inadimplência no cumprimento da obrigação acessória. O que cogita o
disposto no artigo 138 do CTN é a dispensa da multa punitiva, no caso de denúncia
espontânea, em relação a obrigação tributária principal, quando desconhecida da autoridade
fiscal.

Há de se considerar que a figura da denúncia espontânea, prevista no artigo
138 do CTN, não se aplica na hipótese de apresentação extemporânea da declaração de
rendimentos, pois, o atraso na entrega de informações à autoridade fiscal atinge de forma
irreversível a prática da administração tributária, trazendo, assim, prejuízo ao serviço público,
que não se repara pela simples auto-denúncia da infração, sendo este prejuízo o fundamento
da multa em questão, que serve como instrumento que dota a exigência de força coercitiva,
sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

A prevalecer a tese do impugnante só se aplicaria a multa quando a infração
fosse verificada no curso de procedimento fiscal, o que se contrapõe com a intenção do
legislador que instituiu punição para osde entrega em atraso da declaração der; 
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rendimentos, na hipótese em que a apresentação seja efetuada voluntariamente pelo sujeito

passivo e na ausência de qualquer procedimento fiscal.

Fortalecendo esse entendimento, o ilustre Procurador da Fazenda Nacional

Sérgio Marques de Almeida Rolff em suas contra-razões de fls. 24126, assim se manifesta:

'Ver de outra forma será dar tratamento injustificadamente beneficiando ao
contribuinte faltoso, com apologia do procedimento de contumaz
descumprimento dos prazos e obrigações fiscais, permitindo que fique ao
arbítrio do contribuinte o se guando e de que forma pagar seus tributos
e/ou prestar as informações já devidas por lei ao Poder Público sobre seus
bens, atos e negócios (CTN 194/200), o que por si só já configura ilegalidade
e lesividade claras à Ordem e a Economia Públicas, sem embargo de tomar
letra morta o princípio de direito, de ordem pública, que determina que toda
obrigação deverá ter um tempo para o seu pagamento, sob pena de, à sua
falta, a exigibilidade do cumprimento ser imediata (CC art. 952 e segs.),
princípio esse representado em matéria fiscal pelo artigo 160 do CTN, o qual
determina que a lei fixará os prazos para as obrigações fiscais, sem o que
ele será de 30 dias, findos os quais, serão devidos todos os acréscimos e
penalidades legalmente previstas (CTN art. 161).

Assim, a imposição da multa em comento é conseqüência da correta
aplicação da norma legal vigente, a qual aliás, é claríssima, desde longa
data, em fixar que a multa por falta ou apresentação da declaração a
destempo é devida ainda que o tributo tenha sido Integralmente pago,
pouco importando, no caso, se o pagamento se efetuou de forma
espontânea ou forcada - onde o legislador não distingue. não é licito ao
intérprete fazê-lo (Decretos-lei n° 1.967 e 1.968/82, arts. 17 e 8°, e Lei n°
8.981/95, art. 88, I), o que lança a pá de cal quanto à total desvinculação e
autonomia dessa penalidade em relação ao próprio tributo e a retira da
pretendida abrangência do artigo 138 do CTN." (g. do original"

7



ic
mstir."‘ MINISTÉRIO DA FAZENDA-4:11-zcly PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
";;--N?;„tf? QUARTA CÂMARA

Processo n°. :	 10680.012932/95-91
Acórdão n°.	 :	 104-15.948

Pelas razões expostas, aliadas as já expedidas pelo julgador singular, voto
no sentido de NEGAR provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 17 de fevereiro de 1998

ELIZAa-CARWErRcOc\ARAO
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